
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.º 01/2023 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: W H DE MEIRA 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação em 

assessoramento técnico e operacional junto a gestão MUNICIPAL 

DO Sistema Único de Assistência Social, com acompanhamento e 

suporte as equipes dos serviços, programas e projetos da proteção 

social Básica e Especial de Rosário do Catete, Sergipe 
 

VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade Orçamentária: 44002 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto Atividade: 6314 – Manutenção da Secretaria Municipal da 

Assistência Social e do Desenvolvimento Social. 

Natureza de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 

Fonte de recursos: 15000000 –  Recursos não Vinculados de Impostos 

 

BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, III e art. 26, parágrafo único, II e III, 

todos da Lei nº. 8.666/93. 

 

Rosário do Catete/SE, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Verônica Menezes Bispo 

Secretária Municipal da Assistência e do Desenvolvim0ento Social 

        

  

 

 

 


